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. Prefeitura Municipal da Estância Balneária . de Ubatuba 

• LITORAL NORTE DE SÃO PAULO------
Gabinete do Prefeito 

LEI m1mo 1059 D.E 07 DB l>DDIBKO DJ: 1980 
(Projeto de Lei n• 64/0o de autoria dã Sr• Vereadora Maria 
do Carmo Mota Pereira remandes) 

Dá a denominaoão de "Proteeeora Dinorah Perei -ra de Souza" à DEI da E•tuta I • 

.Joai ~o DB CWWALRO, Pretet to Jlunioipal da B•tânoia B&! 
neária de Ubatuba, Betado de são Paulo, ueando d....Uibu! 
9Õe• que lhe eão conter1da9 por Lei, 

PAR O 8 A B Z a que a Câmara Munioipal aprovou e ·eu 
eanoiono e promulgo a aegu.6nte Leia 

Artiao 11 - Puea a denominar-•• l:lllI "PRO

FESSORA DIBORAH PIUIRA DE SOUZA" a DllI da Batuta I, aitl! 
ada à Praoa da Matris, n• ~e. 

Artigo 21 - Eeta Lei entrará em vigor na da
ta de 81:1ª publioaoão, revogado diapoaioõea em oontrár10. 

Ubatuba, 07 de dezembro de 1990 

Jo é Hélio de Carvalho 
feito Munioipal 

. Reaiatrada na Seoão de Arquivo e Dooumen . -
taoão d& s~oretaria de Adminiatraoão, em 07 de dezembro de 
1990. 
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